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AGRAVO  INTERNO.  RECURSO  INTERPOSTO  CONTRA 
ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RITJP. 
ART. 284. ERRO GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO. APLICAÇÃO DE MULTA.

- “O agravo interno é via recursal adequada para impugnar 
decisão  monocrática  do  relator,  sendo  incabível  a  sua 
interposição contra acórdão proferido por órgão colegiado”.1

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade,  não conhecer do recurso, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 97.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno contra  acórdão de fls.  76/79v,  que 
decidiu por unanimidade negar provimento à  remessa necessária,  nos termos do 
voto do relator, mantendo a decisão de primeiro grau, para determinar que o Estado 
da Paraíba custeie o tratamento cirúrgico denominado pleoroscopia com pleurose 
bilateral, elencado na inicial, para tratamento de enfermidade da promovente.

Inconformado,  recorre  o  Poder  Público  Estadual,  alegando  a 
ausência de interesse de agir  da ora recorrida,  a  ilegitimidade passiva ad  causam, 
assim  como  a  possibilidade  de  substituição  do  tratamento  médico  pleiteado  por 
outro já disponibilizado pelo Estado. 

1 TJPB – Aint nº 20020050684220001 – Rel. Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior – j. 27/05/2008.



Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso,  para  que  seja 
reformada a decisão recorrida. 

É o relatório.

VOTO

 O recurso não se credencia ao conhecimento desta Corte, por 
absoluta ausência de previsibilidade.

Com  efeito,  de  acordo  com  o  art.  284,  caput,  do  Regimento 
Interno desta Corte,  “ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Regimento, 
são impugnáveis  por  agravo  interno,  no  prazo  de  quinze  dias,  os  despachos  e 
decisões do relator e dos Presidentes do Tribunal, do Conselho da Magistratura, 
das  Seções Especializadas e  das  Câmaras,  que  causarem prejuízo ao direito  da 
parte”.

O dispositivo, bem se vê, restringe a admissibilidade do agravo 
interno aos despachos e decisões monocráticas do relator, bem como dos Presidentes 
do Tribunal e dos órgãos fracionários, não havendo, portanto, previsão quando se 
tratar de decisão colegiada das Câmaras, diga-se, Acórdão.

A interposição do recurso contra decisão colegiada da Câmara 
constitui  erro  grosseiro,  impedindo  seu  conhecimento,  ainda  que  se  alegue  o 
princípio da fungibilidade recursal.

Neste particular, transcrevo julgados desta Corte de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL -  Insurgência  contra  decisão colegiada 
da  Primeira  Câmara  Cível.  Art.  284  do  Regimento  Interno  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. Súmula n° 03 do TJPB. 
Não cabimento. Não conhecimento do agravo. - Na hipótese do art. 
284 -  do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba,  o  agravo  regimental  somente  é  cabível  de  despachos  e 
decisões  do  Relator,  Presidente  do  Tribunal,  Conselho  da 
Magistratura e Câmaras, e não de acórdãos do Tribunal e de seus 
órgãos  fracionários.  -  Súmula  n°  03  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba  “Das  decisões  proferidas  pelo  Tribunal  Pleno  e  órgãos 
fracionários não cabe agravo regimental”.2

AGRAVO INTERNO - Interposição contra acórdão proferido pelo 
órgão colegiado. Não cabimento. Agravo interno não conhecido. - O 
agravo  interno  é  via  recursal  adequada  para  impugnar  decisão 
monocrática do relator,  sendo incabível  a  sua interposição contra 
acórdão proferido por órgão colegiado.  -  Ressalvadas  as  exceções 

2 TJPB – Aint nº 03320080036958001 – Rel. Des. José Di Lorenzo Serpa – 1ª C. Cível – j. 30/07/2009.



previstas em lei  e  neste Regimento,  são impugnáveis por  agravo 
regimental,  no  prazo  de  cinco  dias,  os  despachos  e  decisões  do 
relator e dos Presidentes do Tribunal, do Conselho da Magistratura 
e  das  Câmaras,  que  causarem  prejuízo  ao  direito  da  parte  . 
Inteligência do art.284 do RITJPB.3

“AGRAVO  INTERNO  CONTRA  ACÓRDÃO  -  RECURSO 
INCABÍVEL -DESCONHECIMENTO. -  A  interposição  de  agravo 
regimental  contra  decisão  colegiada  constitui  erro  grosseiro  e 
inescusável,  tendo  em  vista  sua  previsão  exclusiva  para  atacar 
decisão monocrática do Relator, o que obsta a aplicação do princípio 
da fungibilidade recursal AgRg no AgRg no REsp 910.427/RJ, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.03.2008, DJ 
28.04.2008”.4

No  mesmo  sentido  decidiu  a  primeira  Seção  do  Superior 
Tribunal de Justiça:

“O agravo regimental interposto em face de decisão de órgão 
colegiado é manifestamente incabível”.5

O cenário posto, portanto, atrai a aplicação do § 4º do art. 1.021 
do  CPC,  cujo  teor  determina  que  “quando  o  agravo  interno  for  declarado 
manifestamente  inadmissível  ou  improcedente  em  votação  unânime,  o  órgão 
colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado 
multa fixada entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa”.

Expostas estas razões, não conheço do recurso,  nos termos do 
art. 932, III, do CPC, com aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atulizado da causa, conforme autoriza o §4º do art. 1.021, também do CPC.

É como voto. 

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 

3 TJPB – Aint nº 20020050684220001 – Rel. Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior – j. 27/05/2008.
4 TJPB – Aint nº 00120080088162001 – Rel. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos – 3ª C. Cível - j. 10/06/2008.
5 STJ - AgRg na AR 4.218/SP - Rel. Min. Humberto Martins – S1 – j. 14/12/2011 - DJe 19/12/2011.



Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  José  Raimundo  Lima, 
Procurador de Justiça. 

 
Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

João Pessoa, 09 de novembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


